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Ao

Represente Legal da Empresa REVI CAR AUTO CENTER EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n°:
58.146.203/0001-63 ' ,

Prezado(a) Senhor(a), ^ .

Encaniinhainos a Vossa Senhoria, em anexo. Recurso Administrativo interposto peia empresa MECANE
PEÇAS E SERVIÇOS.LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 27.903.387/0001-42 contra a
decisão da Pregoeira que a inabilitou na Sessão Pública do Pregão Presencial SRP n° 10/2021, Processo
n° 29/2021, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
para aquisição de peças genuínas ou similares, acessórios e lubrificantes e prestação de ser-^tiço de mão de
obra com reposição de peças, revisões periódicas, visando a manutenção preventiva e corretiva dos
veículos oficiais de propriedade da Câmara Municipal de Balsas-M./\, para querendo, opor as suas
contrarrazòes.

Atenciosamente,

Maecila Brito

Pregoeira

https://oytlook.llve.eom/mall/0/sentltems/ld/AQQkADAwATYwMAItMTEANzgt2GNIZS0wMAitMDAKAB/tAtzlnc0dE%2BkerKx4IJNXYRw%3D%3D 1/1
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CONTRA RAZÕES .
g FIs. H D\)

Gustavo Rodrigues <gustavo@focuscontabíl.cnt.br> %
Qui, 10/06/2021 22:48 "

Para: 'Comissão Permanente de Licitações - GPL - Câmara Municipal de Balsas' <cplcamarabalsas.ma@hotmail.com> "
Cc: eurikene@hotmail.com <eurikene@hotmail.com>

(/>

i 1 anexos {1 MB)

Recurso.pdf;

Estimado;

Respeitado o prazo previsto, segue Recurso de Contra razões da empresa REVI CAR.

Gustavo Rodrigues da Silva

Cdntador .

CRC/TO; 005805t5/0

l^Logo

.https;//outiook.iive.com/maii/0/junkemaii,'id/AQMk/\DAwATYwMAItMTEANzgtZGNiZS0wMAItMDAKAEYAAAOKtnHpwVcXRpxCW8jiEQzqBwD37... VI



RECUiRSO ADMINISTRATIVO

Â COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CÂMARA^ MUNICIPAL DE BALSAS - MA
♦

REF. PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2021

A Empresa REVI'CAR AUTO CENTER, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n°

38.146.203/0091 -63, neste ato representado por GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA,

portador da Cédula cie Identidade RG sob' n° 033546982007-0 e CPF n®

041.513.631-8t,;devidamente nomeado em fase de Credenciamento e habilitação

comô procurador com pódéfés específicos ao pregão n® 029/2021, incfusive na
#

interposição de recurso, vem respeitosamente defender a permanência da

Inabíiitação da empresa MÉCANE PEÇAS E SERVIÇOS LTDÂ, .na sessão realizada"

no dia 31/05/2021 com os seguintes atgumentos devidamente fundamentados;

DÂTEMPESTIVIDADE

A apresentaçloda seguinte defesa está^ dentro do prazo^ estipulado conforme termos da

LeJ 8.666/93, tendo em vista que foi recebido p Recurso da empresa MECANE no dia

07/06/2021 pela Comissão de Licitação - CPL, conforme exposto no^ Item do Edital.

"8.1 No final da sessão pública do pregão qualquer lidtaníe poderá

manifestar imediata:© motivadanrsente a intenção de recorrer, que ficará

registrada na ata a que se refere ô «ubitem 6.12 déste edital, sendo-ihe

, concedido no próprio ato o prazo de 03 (três) dias para apresentação das

•  razoes do recurso, ficando os demais íicitariíès desde logo intimados

para oprésentar contre-razões em igual prazo, que começara a correr do

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista do

processo administrativo."

Desta form.a segu.erh razoes para permanência da Inâbilitação.

DA INABILItAÇÃO



i? %

,wo,v.

Após a idéntffiçáção dei várps. erros, alguns sanáveís sem interferêneia af'
»  ,

processo líeitatQf.(o a empresa MECliNE não apresentou o Baíançó Patrimonial

registrado-peiá: iunta. Co.mefd^^^^ Márárihlo, conforme: sólícítado no Edita! no

Item 7.3;

°b.é) As démais'Sbd8dsdés e as;Firrhás Individuais, deverão apresentar o

' Balãn0: Patfirnóntãl: e ss Dêrnonstraçôes: Côfitáfaeis, devidáríieníê

regísírãdd na Jofrta Comercíâl da sede ôu dorntcílio: do licítante,

acompanhado dós Tèrrriós de Abertura e Ehcerràrnénío do Livro Diário,

em que se:.ache 0. Balanço transçfítof

ImpòFtante ressaltar que o Êdjtal que á Eef entre as partes na íicitação, sendo, o

.mesmo eteborado fundamento no que reger a Eêf 8,666/93 e SUas altêrãções,

d:esta--forrna; qualquer descumprimente do" mesmo o pregoeíro pode ̂  se. julgar

a'desclassificação.

A Lei 8.666/93 cita quer

kft 31 I ̂  balanço patrimonial e démonstrações contábeis

do: Vitimo- éxércicio sociai já exigweís e apresentados na

' forma da fei,.: .qu.e çomprovèm. ã- boa situação, financeira da

empresa^ vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provísários, podendo ser atualizados por índices'

oielais quando apeerrado; hí mais de 3 ires)- ríifôes da. data

de apresentação da-proposta;"

Quando õ artigo se; refere; ão balanço âprèséntatíòs '^ já éxigíveis e apresentados
«

na forma; da., lei" interpreía-se- que: o- mesmo deve,, .ser apresenfado Registrado
t

pelo órgão Gompetente: yU:MTÀ COMERCIAL) quando a empresa é opíante pelo

simples naeíonaL O balanço patrimonial é um relatório de registro obrigatório,

onde. usa-:se .nas licitações para Gompfovaçio de capacidade financeira da

empresa, com isso entende-se quando .o mesmo não está registrado; pelo órgão

eompetènte não terri vaíidadé. • .
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'f
o art 19 da;iEÍS6Íâ exige cjue q BafánçO: s^a registrado ns Junta Começai,

vejamos: *

"Àit IQ/: Õ patnlmorna! apresejiíaíio pslò. empresário ou',

sòcfeçlacíe empresária^ para firis de HaÉfitaçlP no SiCAFi deve sér

■ na Junta Comercial '

<p\

7

Ressaltanrips :qüè erros que são sànaveis- e previsto; nó .edital; foram

corrigidos sem nenhfurna reclamação da parte concorrente.

Aiérn dQimãiscii :;.i' '■ li' ;:' ■l i;; ilrli.' ■ - ■■ ■ ■ ■ 1' 1:' '■

'Á'empresa.M.ECÂM.E apfesentòu;;;Bã|ànço;.;Pàtdririon^^ nos-altos do
récumo; exposto, dndelpreve íjue -e jnlo : 3C8ltabilidád6" do ■ mesrnó. conforme
cõtista. nO: Edital jtern;:7;.4:;r ■ ■ ■ ■ • ;■■ ■ ; ;

"■?4á4.;:Em néhhiima.. hipótese^.s^a- cónçeidid^^ ■ Pmzo
párd apresentação ;jdps :ddGUmeritòs pxigidos pára 3 hábilitsçãp, corp

excedo':áQ;,disppstp: Hp;art.;43 -dã Lei Cdmplfe;méntar.1;35/20Ó6 alterado'
peiá;i€Í'Çòmpféirneritarn®/1:47,;de;p?;deãgpstp.-d^ .

BQ PEDIDO

Pedimos permanência da Inabilitação da empresa MECÀNE já que não cumpriu
it,em importante do edital não sanável, inabilitada de forma justa pela Pregoetra,

pois; a acejíabiilüade. do recurso, exposto, pela .empresa. (ME.CÂNE) ' poderá
caracterizar feçi|i;dades;.a;empmsa1pártÍGÍpánte:pa^

Contudo -pedimos:defénmeó€p:-d:Q'péd;id .■ : :.L - ' '

Sem mais.:' ,.;.. \ 1 -; i;;;:;:''-

.8alsas'--MA^1lÓ^^e.jünboiçjle^

lii

w; Rpd !^;ü és ;dá, Si ívá ■
Repí esentante/Procurador;

CPF:041 513.631-81


